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1.INTRODUÇAO 

 

Verificada a incidência de uma nova estirpe de vírus Covid-19, vários Organismos nacionais e 

internacionais, nomeadamente a Organização Mundial de Saúde (OMS) e o Ministério da Saúde (MS), 

em particular a Direcção Geral de Saúde (DGS), têm vindo a alertar a Comunidade para a ameaça que 

constitui uma pandemia de gripe, sendo recomendada a Implementação de planos de contingência, bem 

como a adopção de práticas e procedimentos tendentes à minimização do contágio. 

Tendo essa situação de pandemia sido decretada recentemente pela OMS, é previsível que uma das 

consequências directas seja um elevado absentismo por parte de Professores, Pessoal não Docente e 

Alunos, facto este que terá um impacte directo e significativo no desenvolvimento das actividades 

lectivas e na própria gestão das escola, aos mais diversos níveis. 

Considerado o exposto e tendo em vista dar uma resposta eficaz e adequada a uma eventual situação de 

incidência da doença, o Agrupamento de Escolas de Abação (AEA) definiu o seu Plano de Contingência – 

Covid-19 – adiante designado por Plano – que define as principais linhas de orientação a seguir pela 

comunidade educativa e pelas diferentes estruturas e serviços (Direcção, Pessoal Docente, Serviços 

Administrativos, Pessoal não Docente, Alunos , Encarregados de Educação, fornecedores, visitantes da 

escola ). 

Os coronavírus são um grupo de vírus que podem causar infeções, do qual faz parte o COVID-19. 

Normalmente estas infeções estão associadas ao sistema respiratório, podendo ser semelhantes a uma 

gripe comum ou evoluir para uma doença mais grave, como pneumonia. 

 
 

2. OBJECTIVOS GERAIS 

 

Considerando o elevado grau de ocorrência da pandemia do Vírus Covid-19, 

o Plano tem, em cenários de elevado absentismo, como principais objetivos estratégicos: 

 Dar continuidade das atividades letivas, assim como da prestação de serviços a vários níveis; 

 Dar uma resposta ágil que minimize as condições de propagação da pandemia  mantenha os 

serviços essenciais em funcionamento; 

 Preparar o restabelecimento da actividade normal de forma tão rápida e segura quanto seja 

possível; 

 Fornecer respostas solicitadas e necessárias quer ao nível interno quer para o exterior  do AEA. 
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2.1 OBJECTIVOS OPERACIONAIS: 

 

 Manter os serviços em funcionamento; 

 Definir estruturas de decisão e coordenação; 

 Definir coordenação com as entidades/autoridades externas (DGS); 

 Assegurar serviços mínimos em situação de crise contingente; 

 Reduzir o risco de contaminação nos locais de trabalho; 

 Preparar respostas para evitar/diminuir a propagação da pandemia; 

 Preparar procedimentos que permitam proteger a saúde de todos os trabalhadores; 

 Garantir fluxo de informação constante junto do público interno e externo; 

 Monitorizar e acompanhar o processo em permanência. 

 

 

3.  MEDIDAS A APLICAR PARA ABERTURA DO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO EM 

SEGURANÇA 

3.1. USO DE MÁSCARA OBRIGATÓRIA NO INTERIOR DA ESCOLA. 
 
Cada aluno, docentes e não docentes receberão um Kit de 3 máscaras comunitárias, 

certificadas para 25 utilizações. 

 
3.2. Horário de funcionamento das aulas alternados 

 Horários de entrada na escola alternados ( 5.º, 6.º e 7.º anos – entrada às 08:00 horas. 
 8. e 9.º entrada às 10:00 horas. 
 5.º, 6.º e 7.º ano incidência de horário matinal. (08:00-13:25) 
 8.º e 9.º incidência de horário à tarde. (13:30 – 18:10) 

 
3.3. Criação de Percursos de circulação 
 

 Em toda a escola foram criados corredores de circulação para evitar que os utentes da 
escola não se coloquem em frente uns dos outros. 

 Os alunos, professores e funcionários devem circular pela direita de acordo com os 
corredores de circulação previamente definidos. 
 

3.3. Salas de aula exclusivas por turma;  

3.4. Lugares individuais na sala de aula;  

3.5. Espaços exteriores definidos e delimitados  por ano de escolaridade;  
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3.6. Refeitório com horários alternados por ano de escolaridade: 

 12:30h – 8.º e 9.º anos; 

 13:30 h – 5.º, 6.º e 7.º anos; 

 Apenas poderá estar  sentado um aluno por mesa; 

 Os alunos sentam-se por turma. Cada fila de mesas só pode ter alunos da mesma turma; 

 Possibilidade dos alunos optarem pela refeição em modo Take Way; 

 Entrada e saída do refeitório por portas diferentes; 

 Os alunos lavam as mãos antes de entrar e depois de sair do Refeitório;  

 Os talheres são fornecidos em sacos de papel;  

 As sobremesas estão disponíveis em taças individuais;  

 As canecas de água não estarão disponíveis para utilização em comum;  

 Em cada mesa será colocado um cartão verde ( mesa limpa e desinfetada) ou vermelho ( 

mesa não desinfetada. Quando os alunos se levantam e saem colocam o cartão vermelho 

virado para cima. 

3.7. Bufete – Limitação da lotação e do atendimento dos alunos. Entrada e saída do bufete será 

efetuada por locais diferentes;  

 Marcação no chão da fila de espera;  

 Bar da sala de professores – definição de percurso de circulação, marcação da fila de 

espera; 

3.8 – Pavilhão - Aulas de Educação Física – os alunos podem tirar a máscara durante estas 

aulas. No entanto devem manter uma distância de 3 metros em relação aos colegas;  

 O acesso ao balneário será restrito a 5 elementos em simultâneo;  

 Deve-se privilegiar os espaços exteriores para a prática das aulas; 

 O material utilizado durante as aulas deverá ser limpo e desinfetado após cada aula;  

3.9. Salas de Aula 

 Os alunos desinfetam as mãos ao entrar e ao sair da sala de aula;  

 As janelas da sala devem estar entreabertas;  

 Manter a porta da sala aberta;  

  Os alunos não podem mexer nos estores da sala de aula;  

  Os professores utilizam os seus marcadores para escrever no quadro;  
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  Antes do aluno usar o marcador para escrever no quadro, este será desinfetado;  

  Os alunos e professores mantêm a máscara durante as aulas; 

  Os alunos ingerem os alimentos dentro da sala de aula; 

  As salas serão limpas e desinfetadas durante os intervalos das aulas; 

 

3.10 – Normas de Higienização da Escola 

  Foram elaboradas e distribuídas aos funcionários as normas de higienização da escola. 

3.11. Normas de funcionamento da escola 

Foram elaboradas normas de funcionamento da escola para o controlo e prevenção da 

transmissão do COVID-19. 

Estas normas foram divulgadas por toda a comunidade educativa por via digital e em reuniões 

com os professores, funcionários e encarregados de educação. 

3.12. Dispensadores com - SABA 

Foram colocados diversos dispositivos com SABA para que todos os utentes da escola possam 

desinfetar as mãos com regularidade; 

3.13. Utilização dos WC 

 A utilização dos WC será condicionada a 2 alunos em simultâneo. 

3.14. SINALÉTICA  ALUSIVA AO COVID-19 

 No interior da escola foram colocadas várias sinaléticas alusivas aos mecanismos de 

segurança contra o COVID-19. 

3.15. Entrada na escola 

 Todos os utentes devem desinfetar as mãos à entrada e saída da escola;  

 Poderá ser efetuada medição da temperatura a alunos, docentes e Pessoal não docente; 

 

3.16. Colocação de acrílicos de proteção e segurança 

 Nos balcões da  papelaria e Bufetes da escola, foram colocados acrílicos de proteção;  

 Nas secretárias dos serviços administrativos, foram igualmente colocados acrílicos de 

proteção;  

 Na secretária da Biblioteca foi colocado um acrílico de proteção. 
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3.17. Espaço de Recreio 

No recreio é obrigatório o uso de máscara por parte de todos os utentes da escola. 

Existem espaços específicos destinados a cada ano de escolaridade, localizados em locais 

diferentes. 

3.18. Serviços Administrativos 

Os serviços administrativos funcionam com os trabalhadores em modo presencial e 

Teletrabalho.  Metade dos trabalhadores estarão presentes durante a manhã, 09:00-13:30 os 

restantes estarão durante a tarde ( 13:30 – 17:30) 

3.19. Assistentes Operacionais 

O horário de entrada e saída dos Assistentes operacionais será diversificado, de modo a não 

permitir entradas e saídas em simultâneo.  

 

4.  PONTO FOCAL 

A equipa do Ponto focal será constituída pelos seguintes elementos:  

 Encarregada dos Assistentes operacionais: Aurora Oliveira 

 Assistentes operacional: Ricardo Abreu 

 Diretor: Firmino Lopes 

 Subdiretor: Agostinho Lopes 

 
5. TRANSMISSÃO DA INFEÇÃO  
 
Considera-se que o COVID-19 pode transmitir-se:  

− Por gotículas respiratórias (partículas superiores a 5 micra);  

− Pelo contacto direto com secreções infeciosas;  

− Por aerossóis em procedimentos terapêuticos que os produzem (inferiores a 1 mícron).  

A transmissão de pessoa para pessoa foi confirmada e julga-se que esta ocorre durante uma exposição 

próxima a pessoa com COVID-19, através da disseminação de gotículas respiratórias produzidas quando 

uma pessoa infetada tosse, espirra ou fala, as quais podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou 

olhos de pessoas que estão próximas e ainda através do contacto das mãos com uma superfície ou 

objeto com o novo coronavírus e, em seguida, o contacto com as mucosas oral, nasal ou ocular (boca, 

nariz ou olhos). 
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6. PERÍODO DE INCUBAÇÃO  
 
O período de incubação (até ao aparecimento de sintomas) situa-se entre 2 a 12 dias, segundo as últimas 

informações publicadas pelas Autoridades de Saúde. Como medida de precaução, a vigilância ativa dos 

contactos próximos decorre durante 14 dias desde a data da última exposição a caso confirmado.  

As medidas preventivas no âmbito do COVID-19 têm em conta as vias de transmissão direta (via aérea e 

por contacto) e as vias de transmissão indireta (superfícies/objetos contaminados). 

 

7. PRINCIPAIS SINTOMAS  
 
Os sintomas são semelhantes a uma gripe, como por exemplo:  
• febre  

• tosse  

• falta de ar (dificuldade respiratória)  

• cansaço  
 

8. COORDENADOR DO PLANO E EQUIPA OPERATIVA 
 

8.1 IDENTIFICAÇÃO 

Coordenador   
 

 Diretor do Agrupamento -  Firmino Sousa Antunes Lopes (Coordenador do Plano) 
 
Equipa Operativa 
 

 Subdiretor do Agrupamento – Agostinho Lopes 

 Coordenadora da equipa PES – Judite Cristina Adães 

 Coordenador dos Directores de Turma -  Luís Novo 

 Coordenador Técnico – Marco Faria 

 Encarregada dos Assistentes Operacionais – Aurora Oliveira 
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8.2 CADEIA DE COMANDO E CONTROLO 
 
Organograma  ( cadeia de comando) 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.3 COMPETÊNCIAS 

 

Compete ao Coordenador do Plano e à Equipa Operativa do Plano de Contingência Covid-19 do AEA: 

- Definir as estratégias de atuação; 

- Coordenar a atuação; 

Firmino Lopes  

Agostinho Lopes 

Judite Cristina - PES 

Acciona-se o Plano 

Linha Saúde 24                   
808242424 

+ 

Autoridade de Saúde 

Centro de Saúde 

de Urgezes 

   253520510 

Direcção Executiva 

Coord. Técnico 

Coord. DTs / DTs 

SAE 

Professores 

Encarregada  Assistentes  Operacionais 

Assistentes Operacionais 

 

                             

Informação Interna 

Plano de 

Comunicação 

Acompanhamento 

Monitorização 

Situação  

caso suspeito 
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- Divulgar o Plano de Contingência a todos os colaboradores; 

- Identificar os grupos de risco; 

- Identificar e registar tarefas prioritárias e colaboradores relevantes; 

- Manter atualizadas as listas de contactos (trabalhadores e colaboradores); 

- Prever substituições; 

- Identificar tarefas que possam ser temporariamente suspensas; 

- Definir plano técnico para distribuição de equipamento e tecnologia que vise assegurar 

regime de teletrabalho; 

- Avaliar situações e preparar respostas e medidas adequadas; 

- Manter, rever, atualizar, validar e programar alterações ao Plano; 

- Gerir o processo de comunicação interno e externo; 

- Cumprir e fazer cumprir as disposições, normas e orientações do Plano. 

 

9. POPULAÇÃO - ALVO 

O presente Plano destina-se a ser aplicado no AEA e para ser cumprido por toda a comunidade escolar, 

designadamente Direção do Agrupamento, Professores, Alunos, Pessoal não Docente, Pais e Enc. 

Educação  e fornecedores  da escola. 

 

9.1 POPULAÇÃO SUSCEPTÍVEL 
 

 Professores, Funcionários ou alunos que sofram de doenças crónicas; 

 Professores, Funcionários mais velhos; 

 Professores, Funcionários que contactem diretamente com os alunos; 

 Professores, Funcionários que contactam com público. 

 

9.2 RISCO DE EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO VÍRUS COVID-19 
 

Considerando todos os pressupostos inerentes à actividade da escola e a informação disponível, 

podemos concluir que o risco de exposição ocupacional ao vírus Covid-19 no AEA é de nível Médio/Alto 

– “Actividades que obrigam a contactos frequentes e próximos (a menos de 1m de distância) com 

pessoas suspeitas de estarem doentes, tais como colegas de trabalho, público em geral, crianças da 

escola ou outras concentrações de pessoas”. 
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10.  ACTIVAÇÃO / DESACTIVAÇÃO E FASES DO PLANO DE CONTINGÊNCIA 
 
10.1 ACTIVAÇÃO: 
 

O Plano é activado por ordem do Diretor (Coordenador do Plano) e accionado pela Equipa Operativa de 

acordo com o grau e as necessidades de contingência, designadamente: 

 No decurso de alerta pandémico definido pela OMS e/ou autoridades nacionais de saúde; 

 Registo de um caso de contaminação de algum membro de alguma das escolas do  AEA; 

 Verificando-se transmissão secundária generalizada e sem controlo a nível nacional. 

 

 
10.2 FASES: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10.2.1 FASE MONITORIZAÇÃO (PROCEDIMENTOS) 
 
- Articulação com DGS para acompanhamento do evoluir da situação (nacional); 

- Divulgação do Plano a todos os Professores, Pessoal não Docente, Alunos, Encarregados de  

  Educação, Colaboradores e Fornecedores do AEA ; 

- Identificação dos grupos de risco; 

- Registo de deslocações ao estrangeiro de colaboradores a título pessoal (férias); 

- Divulgar aspectos importantes do Plano aos fornecedores e coordenar eventual resposta contingente; 

- Identificar lista de tarefas prioritárias e colaboradores; 

- Identificar tarefas que podem ser adiadas ou temporariamente suspensas; 

- Manter actualizada lista de contactos (Professores, Alunos, Funcionários, Encarregados de Educação, 

Fornecedores, Entidades de Saúde Locais e Nacionais e Colaboradores do AEA; 

- Definir plano de distribuição de equipamentos e tecnologia capaz de assegurar  teletrabalho; 

ALERTA 

RECUPERAÇÃO 

MONOTORIZAÇÃO 

DESACTIVAÇÃO 
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- Elaborar lista de E-mails de todos os alunos, professores e pessoal não docente; 

- Testar possibilidade de teletrabalho – Recurso ao Email; Moodle, Kahoot; Milage, Escola Virtual, 

Classroom, etc. 

- Definir plano de aquisição e distribuição de equipamento para proteção individual; 

- Monitorização e acompanhamento da aplicação das regras e normas adoptadas para minimizar o 

contágio. 

 

     10.2.2.GESTÃO DO CASO 
     ATUAÇÃO DA ESCOLA PERANTE UM CASO SUSPEITO DE COVID-19 
      Perante a identificação de um caso suspeito, devem ser tomados os seguintes passos:  

 
   Fig.1. Fluxograma de atuação Perante um caso suspeito de cOVID-19 em contexto escolar 
 
 

10.2.3. GESTÃO DE SURTOS 
 
Será considerado um surto em contexto escolar, qualquer agregado de 2 ou mais casos com infeção 

ativa e com ligação epidemiológica. Numa situação em que existam dois ou mais casos com origens 

diferentes, a atuação é análoga, pelo que doravante ambas se designam como “Surtos”. 



 
 

Agrupamento de Escolas de Abação – Plano de Contingência – COVID-19 Página 12 
 

Perante o aparecimento de algum surto na escola, a decisão de encerrar uma ou mais turmas, de uma 

zona da escola ou da própria escola, será do Delegado de Saúde Local, com a autorização da DGESTE. 

 
10.2.4. FASE ALERTA (PROCEDIMENTOS) 
  

Regista-se o primeiro caso de COVID-19 nas Escolas e JI do  AEA: 

- Equipa Operativa aciona o Plano de Contingência mediante ordem do Diretor; 

- Registo de casos e articulação permanente com a Autoridade de Saúde Pública; 

- Activação de medidas contingentes necessárias e adequadas (teletrabalho, E@D, Ensino Misto, 

trabalho por turnos, redução do tempo de partilha presencial dos espaços de trabalho); 

- Reforço de operações de limpeza e higienização dos espaços de trabalho; 

- Difusão de informação (comunicação interna e externa); 

- Acompanhamento do estado clínico dos professores, funcionários e alunos afetados; 

- Acompanhamento do estado de saúde dos professores, funcionários e alunos que estiveram em 

contacto mas que não apresentam sintomas; 

- Deslocações de serviço cancelados ou restritos ao mínimo indispensável; 

- Reduzir ou restringir visitas às escolas (estritamente necessário); 

- Cancelamento de visitas de Estudo;  

- Suspensão de reuniões de grupo; 

- Suspensão do funcionamento dos Bares, Refeitório;  

- Suspensão de actividades de formação; 

- Acolhimento de Encarregados de Educação, fornecedores e outros em espaço designado para o efeito 

(sala de reuniões - DT ) 

- Possibilidade de suspender as actividades lectivas da(s) turma(s) na escola, promovendo-se a sua 

realização através de meios telemáticos (Plataforma Moodle, Classroom, Google Meet, Escola Virtual, E-

mail, Fotocópias de Fichas de Trabalho entre outros); 

- Possibilidade de Isolamento / Quarentena de público que tenha estado em contato com doentes com 

COVID-19. 

- Recomendar aos trabalhadores comportamentos preventivos: evitar multidões, 

cumprimentos, locais fechados com muita gente, adoptar procedimentos de higiene ( 

lavagem e desinfeção das mãos com frequência). 
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10.2.5. FASE DE RECUPERAÇÃO (PROCEDIMENTOS) 
 

Fim do aparecimento/registo de novos casos, recuperação e regresso dos professores, Funcionários e 

alunos ausentes por doença, retoma-se a normalidade funcional das Escolas do Agrupamento. 

- Regresso aos locais de trabalho/aulas em articulação com orientação médica; 

- Reavaliação dos procedimentos; 

- Balanço; 

- Comunicação Interna e Externa; 

- Monitorização e acompanhamento permanente. 

 
10.3 DESACTIVAÇÃO PLANO DE CONTINGÊNCIA   
 

O Plano é desactivado por ordem do Diretor - Coordenador do Plano, de acordo com as orientações da 

DGS, DGESTE, e Delegado de saúde local. 

 

11. ACTIVIDADES ESSENCIAIS E PRIORITÁRIAS E MEDIDAS DE CONTINGENCIA 

 

 11.1 IDENTIFICAÇÃO DE ACTIVIDADES ESSENCIAIS E PRIORITARIAS 
 

Sector N.º normal de 
colaboradores 

N.º mínimo de 
colaboradores 

Medidas de contingência 

 
Direcção 

 
4+1 

 
1 

Funções de Direcção asseguradas por um dos membros da direcção 
executiva na impossibilidade dos restantes membros da direcção 
executiva do agrupamento. 

 
Serviços 
Administrativos 

 
5 

 
2 

As funções do SAE deveram ser asseguras no mínimo por um 
colaborador ou, se tal não for possível, assessoradas pela Direcção 
Executiva. 

 
 
Assistentes 
Operacionais 

 
 

19 

 
 

7 

Os serviços auxiliares, nomeadamente de limpeza, reprografia, Bar e 
outros, terão que ser assegurados no mínimo por um funcionário. Dada 
a natureza da pandemia, serão prioritários os serviços de higiene e 
limpeza. 

 
 
 
 
Professores 

 
 
 
 

55 

 
 
 
 

50% por turma 

As actividades lectivas na escola serão mantidas enquanto tal for 
possível ou até indicação em contrário do Delegado de Saúde. Serão 
activados os mecanismos de substituição de professores nos termos do 
Regulamento Interno do AEA, caso se verifiquem situações moderadas 
de absentismo por parte do corpo docente. Recorrer-se-á sempre que 
necessário e possível a meios telemáticos para suprir eventuais 
dificuldades. 

 
Refeitórios das 
Escolas 

 
4 

 
2 

O refeitório está adjudicado a um empresa externa à escola. Compete à 
empresa proceder à substituição do pessoal no caso de infecção por 
parte de alguns dos seus colaboradores. 

 
Escolas do 
Agrupamento 

 
 

 
1 em cada EB1/JI 

Compete aos coordenadores de estabelecimento proceder à 
implementação e do plano de contingência em cada escola do 1º ciclo e 
JI. Na escola EB 2,3 essa competência é do Director. 

 
Equipamentos 
Externos 

--------- ----------- Deve ser dada especial atenção às medidas de higiene e limpeza sempre 
que se verifiquem visitas de estudo para fora da escola e exista contacto 
com outras instalações e alunos. 

 
 
 

 
 
 

 Os transportes escolares são da exclusiva responsabilidade das 
empresas/instituições fornecedoras do serviço, pelo que caberá às 
mesmas assegurar as condições necessárias para a sua prestação. Caso 
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Transportes 
Escolares 

Empresa  
Transdev 

se verifiquem atrasos ou faltas decorrentes deste serviço, serão as 
mesmas consideradas justificadas. 
Paralelamente, no caso de total indisponibilidade dos mesmos, deverão 
os alunos permanecer na sua residência oficial e utilizar os meios 
telemáticos disponíveis para participarem nas actividades lectivas. 

 
 
11.2 MEDIDAS DE MANUTENÇÃO DAS ACTIVIDADES ESCOLARES EM SITUAÇÃO DE CRISE 
 

Sem prejuízo das anteriores considerações e medidas mitigadoras de uma eventual pandemia de COVID-

19 com incidência na população escolar do AEA, serão adoptadas medidas tendo em vista minimizar os 

seus efeitos, ao nível dos vários serviços e sectores. 

Perante um cenário de elevado absentismo dos alunos, professores ou outros funcionários, torna-se 

necessário minimizar o seu impacte nas actividades do AEA. 

No caso de docentes em quarentena ou confinamento, estes devem lecionar as suas aulas a partir de 

casa, num regime de E@D. 

No caso de alguma turma ser enviada para casa, os docentes lecionam as suas aulas através do E@D, 

sendo para isso colocado um computador na sala de aula da turma. 

Assim, no caso do corpo docente, estar infetado,  deverão ser accionados os mecanismos de substituição 

previstos no Regulamento Interno e no OPTE de modo a minimizar a perda de tempos lectivos, num 

contexto de absentismo baixo a moderado.  

 

11.3. ESTRATÉGIAS DE SUBSTITUIÇÃO – AUSÊNCIA PROLONGADA 

Pessoal Docente – a ausência de pessoal docente por motivos de absentismo por doença ou necessidade 

de isolamento profilático, será acionado o mecanismo de substituição do docente através da plataforma 

SIGHRE, mediante a apresentação do respetivo atestado médico. 

Enquanto não se proceder à substituição do docente pela via da colocação, recorre-se à bolsa de 

docentes da escola na atividade ALDCC. 

Os docentes em Isolamento Profilático, exercem a sua atividade em Teletrabalho. 

No caso de estarem infetados com COVID-19, devem apresentar atestado por doença. 

Pessoal não docente -  a ausência de pessoal docente por motivos de absentismo por doença ou 

necessidade de isolamento profilático, será comunicada á autarquia de Guimarães que diligenciará no 

sentido de procurar substituir os funcionários em falta. 
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 11.4. ESTRATÉGIAS DE REMEDIAÇÃO 

Caso se verifique absentismo por parte do corpo docente ou pelos alunos/turma, ou, inclusive, num 

contexto de encerramento de alguma escola do AEA por parte do Delegado de Saúde, será possível 

assegurar o funcionamento de actividades lectivas/cumprimento das tarefas escolares através dos meios 

em uso na escola, nomeadamente: 

 Página do AEA – www.agrupamentoabacao.pt 

 Plataforma moodle – https://moodle.agrupamentoabacao.pt 

 E-mail – eb23abacao@gmail.com;  

 Classroom;  

 Escola Virtual;  

 Aula Digital;  

 E-mail dos alunos; 

 Google Meet – Aulas em directo para os alunos ou para as turmas que se encontram em casa. 

 Na sala da turma será colocado um computador portátil com câmara de filmagem. 

 Outros a disponibilizar em função das necessidades 

Relativamente aos funcionários dos SAE ou membros da Direção, poderão ser utilizados meios idênticos 

e o Teletrabalho para suprir eventuais situações de absentismo forçado, em resultado da situação em 

análise. 

12.  RESERVAS DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 

Para o serviço de Bufete da EB Abação, deverá ser criada uma reserva de segurança de água 

engarrafada, sumos, leite, bolachas e de outros produtos não perecíveis capaz de abastecer o mesmo 

durante 3 semanas, tendo em vista minimizar o impacte de eventuais falhas de fornecimento. 

No tocante aos produtos de higiene e limpeza deverá ser constituído um stock adequado às 

necessidades, reforçando os produtos de desinfecção de chão, móveis e equipamentos, higienização das 

mãos, lenços de papel, sabonete líquido bactericida, álcool gel, toalhetes de higiene para as mãos e 

ainda de desinfectantes de base alcoólica para as mãos, máscaras descartáveis ( tipo hospitalar), viseiras, 

luvas látex ( tipo hospitalar). 

Os SAE manterão actualizado o ficheiro dos alunos, contendo, entre outros, informação do alunos sobre 

o SNS e ainda dos contactos dos pais e encarregados de educação, a fim de os contactar se necessário. 

Do desenvolvimento da aplicação do presente Plano será dado conhecimento a toda a comunidade 

escolar, através da realização de sessões de esclarecimento e através da sua página na internet do 

Agrupamento. 

 

 

mailto:eb23abacao@gmail.com
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13.   CONTACTOS DAS ENTIDADES PARCEIRAS 
 

Linha Saúde 24 – 808 24 24 24 
 
Centro de Saúde de Urgezes – 253520510 
         (Saúde Pública) 
Bombeiros Voluntários de Guimarães – 253515444  
 
Câmara Municipal de Guimarães – 253421200 
 
GNR - Escola Segura - 961194315 
 
14 - FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS – PROFESSOR/FUNCIONÁRIO/ALUNO CONTRAI VÍRUS 
COVID-19 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SITUAÇÃO 

Funcionário/ aluno 

adoece nas instalações 

Encaminhamento para 

sala de isolamento 

Listagem dos  contactantes 

Ligar para Enc. Educ. e 

linha saúde 24                

808 24 24  

Comunicação imediata ao 

Director ou membro da 

E.O 

 seguir instruções 

Comunicação à 

autoridade de saúde 

Funcionário/ aluno 

comunica estar doente 

Comunicação imediata ao 

director ou membro da 

E.O 

Direcção acciona: 

contingência, 

substituição, teletrabalho 

 

Comunicação à 

autoridade de saúde, 

instruções 

Aguardar e seguir instruções da autoridade de saúde  

Comunicação imediata ao 

Director ou membro da E.O                                 

Firmino Lopes 253422430 ou 

eb23abacao@gmail.com 

Monitorização, registo e acompanhamento permanente  

Regresso ao trabalho mediante alta médica  

Comunicação interna  

informação e reiteração de 

procedimentos 

Acciona-se o plano de 

contingência 

Comunicação externa + 

actualização, articulação com 

a autoridade de saúde 

Limpeza e higienização 

reforçadas do espaço de 

contacto 

       SAE + Direcção –    

Justificação de faltas 
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15 - FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS – PROFESSOR/FUNCIONÁRIO/ALUNO DE 
QUARENTENA OU IMPEDIDO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Funcionário/ aluno sem 

sintomas mas impedido de 

trabalhar (apoio familiar) 

Comunicação imediata ao 

Director ou membro da 

E.O 

 

Quarentena decretada por 

Autoridade de saúde 

Comunicação imediata ao 

Director, C.S.A.E, EAO, ou 

membro da E.O 

Accionar plano:  

comunicação interna e 

comunicação externa 

 

Direcção acciona: 

contingência, 

substituição, teletrabalho 

 

Comunicação imediata ao 

Director ou membro da E.O                                 

Firmino Lopes 253422430 ou 

eb23abacao@gmail.com 

Comunicação interna  

informação e reiteração de 

procedimentos 

Acciona-se o plano de 

contingência 

Comunicação externa + 

actualização, articulação com 

a autoridade de saúde 

Limpeza e higienização 

reforçadas do espaço de 

contacto 

Aguardar e seguir instruções da autoridade de saúde  

Monitorização, registo e acompanhamento permanente  

Regresso ao trabalho mediante alta médica  

Situação 
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16. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLO DO COVID-19 

 

Considerando a importância das escolas na prevenção de uma pandemia de gripe, devido à possibilidade 

de contágio e rápida propagação da doença entre os seus alunos e profissionais, estas deverão estar 

preparadas para a adopção de medidas adequadas de prevenção e contenção desta doença, em estreita 

articulação com os pais ou encarregados de educação e a Unidade de Saúde Pública do respectivo 

Agrupamento de Centros de Saúde. Destas, salientam-se as que visam capacitar a comunidade educativa 

para a adopção de comportamentos preventivos adequados e as que visam intervir no ambiente escolar, 

no sentido de facilitar esses mesmos comportamentos. 

 

16.1. PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS  
 
REGRESSO DE DESLOCAÇÕES AO ESTRANGEIRO  
 

Não tendo sido decretada pela DGS, até ao presente momento, qualquer restrição a deslocações ao 

estrangeiro, recomenda-se a devida ponderação relativamente à conveniência dessas deslocações, 

principalmente para países ou zonas em que a propagação do vírus se mostra mais ativa, identificados 

pelas Autoridades de Saúde.  

Os docentes, alunos e demais acompanhantes que tenham regressado ou que tenham estado em 

contacto próximo e direto com quem tenha regressado de país ou zona de risco para a infeção pelo 

COVID-19, identificados pela DGS, devem, nos 14 dias subsequentes, monitorizar o seu estado de saúde, 

medindo a temperatura corporal duas vezes ao dia, registando os valores e estar atentos a tosse ou a 

dificuldades respiratórias. Devem ainda evitar cumprimentos sociais com contacto físico.  

Quaisquer alterações ao estado de saúde devem ser comunicadas de imediato à linha SNS 24 (808 24 

24 24) que analisará o risco em concreto e dará as devidas recomendações/orientações. 

 

16.2 INFORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
 

Tendo em vista difundir a informação necessária e adequada para prevenir a infecção pelo Vírus Covid-

19 – higiene pessoal e do ambiente escolar – serão utilizados vários meios nas instalações da escola e 

através dos meios telemáticos disponíveis: 

 

 Realização de reuniões de esclarecimento e formação de Pessoal Docente, pessoal Não 

Docente, de pais e de alunos, a realizar no  imediato e sempre que se venha a julgar oportuno; 

 Distribuição e afixação de informação oficial acerca de procedimentos individuais coletivos que 

visam minimizar contágio, com instruções e procedimentos específicos, 
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             nomeadamente “Como Lavar as Mãos” e “Como se pode proteger a si e aos outros” -                                   

             Fonte: DGS; 

 Disponibilização em cada sala de aula e nos suportes telemáticos do documento informativo 

“Informação e Recomendações para Escolas e Outros Estabelecimentos de Educação” – Fonte 

DGS; 

 Divulgação na página da internet do AEA e na plataforma Moodle de toda a informação 

             necessária e adequada. 

 Utilização das aulas de Educação para a Cidadania para divulgar informações pertinentes e 

esclarecer os alunos sobre as formas de evitar o contágio do COVID-19; 

 

16.2 MEDIDAS DE HIGIENE DO AMBIENTE ESCOLAR 
 

Considerando o actual bom estado de conservação das instalações sanitárias da EB  Abação, e restantes 

escolas do 1º ciclo e Jardins de Infância  deverão apenas ser verificadas, as condições de 

operacionalidade dos dispositivos de dispensa de toalhetes de papel e de sabonete líquido. 

Paralelamente, ao longo do ano letivo dever-se-á ter em conta: 

 

17. MEDIDAS DE PREVENÇÃO DIÁRIA  

 
• Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante pelo menos 20 

segundos;  

  Verificação da Temperatura de todos os utilizadores da escola ( Professores, Alunos, AO e AT) à 

entrada. Esta medição poderá ser aleatória; 

  Restringir o acesso às instalações da escola, aos encarregados de educação, fornecedores e outros 

visitantes;  

• Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, após o uso da casa de banho e sempre que as 

mãos estejam sujas;  

• Usar lenços de papel (de utilização única) para se assoar;  

• Deitar os lenços usados num caixote do lixo e lavar as mãos de seguida;  

• Tossir ou espirrar para o braço com o cotovelo fletido, e não para as mãos;  

• Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca com as mãos sujas ou contaminadas com secreções 

respiratórias. 

 Reforço da distribuição de detergente desinfectante para as mãos e de toalhetes de papel nas 

instalações sanitárias das EB1/ JI e EB Abação; 
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 Implementar a lavagem e higienização dos brinquedos nos JI de pelo menos 2 vezes por dia, ou 

sempre que sejam utilizados pelas crianças com um desinfectante ou detergente doméstico 

comum, passando a seguir por água limpa todos os objectos ou brinquedos que possam ser 

levados à boca, para evitar a ingestão do produto de limpeza; 

 Disponibilizar soluções de limpeza das mãos à base de álcool (SABA) na Direcção, nos SAE, 

Reprografia/ Papelaria, e Sala dos Professores, bem como nas salas de isolamento de doentes.; 

 Reforço do stock de produtos de desinfecção de chão, móveis e equipamentos, higienização das 

mãos, toalhetes de higiene para as mãos e ainda de desinfectante de base alcoólica para as 

mãos. 

 Aquisição de máscaras de protecção,  viseiras, aventais, toucas, batas de proteção e luvas; 

 Limpeza dos postos de trabalho pelo próprio utilizador (computador, periféricos, telefone, 

tampo de mesa); 

 As salas de aula deverão ser limpas pelo menos duas vezes por dia, havendo o cuidado 

             de limpar com detergente adequado os tampos das mesas, equipamentos  informáticos,   

             quadros e outros; 

 As salas de aula deverão ser arejadas três  vezes ao dia, durante o período de almoço, 

intervalos de 15 minuto e no fim do dia; ( aulas com as portas sempre abertas e sempre que 

possível as janelas abertas) 

 Os espaços e equipamentos de utilização colectiva, assim como as superfícies de  trabalho, as 

maçanetas das portas, as portas, corrimões, botões de equipamentos de   utilização comum, 

entre outros devem ser lavadas com soluções detergentes  adequadas pelo menos cinco vezes 

ao dia. 

 Manuseamento de dinheiro com recurso a luvas descartáveis ( Papelaria, Bufete, Secretaria) 

 Manuseamento dos cartões dos alunos com recurso a luvas descartáveis ( Papelaria, 

Refeitório, Bufete)  

 Manuseamento de Livros na Biblioteca ( usar luvas descartáveis) 

 O Correio recebido na escola deve ficar em quarentena durante 24 horas, dentro de uma 

caixa hermética 

 Solicitar aos fornecedores o envio de faturas, apenas por correio eletrónico  
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18.  MEDIDAS DE ISOLAMENTO E DISTANCIAMENTO SOCIAL 
 

Tendo em vista a defesa da saúde da comunidade educativa do AEA e a eficaz prevenção 

da Epidemia/Pandemia de COVID-19, deverão ser tidas em conta as seguintes regras e procedimentos de 

 

18.1. Isolamento e distanciamento social: 

 Sempre que um aluno apresente febre durante a permanência na escola deve promover-se o seu 

afastamento das restantes crianças e contactados os pais, no sentido de se promover a 

observação da criança por um profissional de saúde; 

 

 É vedado o acesso às instalações das escolas e Jardins de Infância do AEA a todos os alunos, 

funcionários docentes e não docentes, assim como outros visitantes, que manifestem febre ou 

outros sinais da doença, a fim de evitar o contágio de outras pessoas. Em caso de dúvida, 

deverá  ser contactada a Linha Saúde 24 – 808 24 24 24 ou o Delegado de Saúde de Guimarães; 

 Restringir ao máximo os contactos físicos (cumprimentos); 

 Garantir uma distância de mais de 1m nos postos de atendimento ao público; 

 Restringir visitas e acolhimento de pessoas estranhas nas instalações, devendo 

              estas serem previamente autorizadas por membros da Direcção; 

 Suspender, sempre que necessário, actividades não prioritárias; 

 Evitar os cumprimentos com as mão e beijos; 

 Comunicar à Equipa Operativa deslocações ao estrangeiro a título pessoal; 

 Respeitar as normas de higiene individual, em particular das mãos, constantes dos folhetos e 

cartazes da DGS; 

 Efectuar o atendimento a encarregados de educação e outros na respetiva sala; 

 Manter-se informado sobre as medidas preventivas e situação no momento,  assim como 

contactável; 

 Aceitar as orientações que são transmitidas superiormente; 

 Obter informação adicional no sítio internet da DGS em : www.dgs.pt; 

 

 NO CASO DE SE VERIFICAR NUM PROFESSOR/FUNCIONÁRIO OU ALUNO A EVIDÊNCIA 

DE SINAIS OU SINTOMAS E INFECÇÃO, DEVE SER PRONTAMENTE EFECTUADO O 

ISOLAMENTO DO MESMO NOS SEGUINTES MOLDES: 

 

http://www.dgs.pt/
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18.2. ÁREAS  DE ISOLAMENTO  

           Na Escola Básica de Abação a 1.ª área de isolamento situa-se no Piso 1 – Gabinete de 

Coordenadores.  

No caso de surgir mais do que um caso em simultâneo, a 2.ª área de isolamento será no Piso 1 – WC 

junto da Sala EVT2. 

 

18.3. PROCEDIMENTOS A ADOTAR COM UM CASO SUSPEITO 

 Quem detectar algum caso suspeito, deve chamar o AO do respetivo Piso.   

 De seguida o AO, liga para o Ponto Focal a avisar da situação. De seguida devidamente 

protegido, deve acompanhar o caso suspeito até à sala de Isolamento, seguindo o trajeto 

definido;  

 Se o caso suspeito for um AO ou Professor, este avisa o Ponto Focal e dirige-se para a sala de 

isolamento;  

 O Ponto Focal devidamente protegido (Máscara, Viseira, luvas, touca e avental) deverá medir-

lhe a Febre e verificar se realmente está em estado Febril (maior ou igual a 38.ºC), se tem tosse, 

dificuldades respiratórias ou outros sintomas;  

 Ao mesmo tempo caso se trate de um aluno, deve contactar-se os pais/encarregados de 

educação do aluno e informar da situação; 

 Caso se confirmem os sintomas, de seguida deve Contactar a Linha Saúde 24 – 808 24 24 24 – 

Se tiver autorização do Enc. De Educação. Caso contrário será o Enc. De Educação a ligar para a 

linha saúde 24. 

 Manter o aluno na referida sala até que o mesmo seja encaminhado para estabelecimento de 

saúde mediante indicação dos profissionais da Linha Saúde 24 – 808 24 24 24;  

 Informar a Equipa Operativa, o DT e a direcção da Escola;  

 Durante o isolamento, esta sala deve ser utilizada apenas para esse fim, mantendo pelo menos 

uma janela aberta, a fim de poder ser ventilada para o exterior e a porta fechada; 

 Deverá dispor de dispositivo dispensador de solução anti-séptica de base alcoólica para 

desinfecção das mãos, água, bolachas, luvas, máscaras, batas, toucas; 

 A sala de Isolamento deve ser limpa e arejada após a sua utilização por eventuais professores, 

funcionários ou alunos doentes. 
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18.3. TRAJECTOS PARA O CASO SUSPEITO SE DESLOCAR ATÉ À ÁREA DE 

ISOLAMENTO 

 Respeitar o percurso definido até à sala de isolamento ( Setas verdes) ( se estiver no piso 4, 3, 

ou 2  descer pelo lado esquerdo da escola até ao piso 1 em direção à sala de EVT1, depois 

seguir para a respetiva sala de isolamento ( Gab. Coordenadores); 

 Se estiver no piso 1, desloca-se até ao Gab de Coordenadores; 

 Conduzir o Professor/Funcionário ou Aluno para a Sala de Isolamento -  Gabinete de 

Coordenadores do Piso 1 ( junto à Secretaria da Escola Básica de Abação); 

 
18.4. PROCEDIMENTOS PERANTE UM CASO SUSPEITO - ALUNO 
 

 De acordo com a DGS, define-se como caso suspeito quem apresente como critérios clínicos 

infeção respiratória aguda (febre ou tosse ou dificuldade respiratória), associados a critérios 

epidemiológicos. 

 Dirigir o aluno para a sala de isolamento;  

 Medir a temperatura;  

 Preencher o questionário de sintomas;  

 Caso se verifiquem alguns sintomas suspeitos de COVID-19, ligar ao Encarregado de educação e 

solicitar a sua vinda à escola;  

 O Encarregado de Educação liga para a Linha da Saúde 24;  

 Seguir as orientações dadas pela Linha Saúde 24;  

 Se os sintomas surgirem fora do local de trabalho, deverá ser promovido o isolamento em casa, 

de profissionais da escola ou alunos, que manifestem febre igual ou superior a 38ºC e outros 

sintomas, até que a situação seja devidamente esclarecida pelos serviços de saúde; 

 A pessoa afectada que manifeste febre igual ou superior a 38ºC,  não deve frequentar a escola, 

até que a situação fique completamente esclarecida, devendo para o efeito telefonar para a 

linha Saúde 24 ( 808 24 24 24 ) e seguir as instruções que lhe forem transmitidas; 

 

19. PROCEDIMENTOS PERANTE UM  CASO SUSPEITO - ADULTO 
 

Quem apresente critérios compatíveis com a definição de caso suspeito ou com sinais e sintomas de 

COVID-19, informa a direção da escola (preferencialmente por via telefónica) e, caso se encontre na 

escola, dirige-se para a área de “isolamento”, definida no plano de contingência. Já na área de 

“isolamento” contacta a linha SNS 24 (808 24 24 24).  
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Nas situações necessárias o responsável – AO do Piso1, acompanha o  AO ou professor até à área de 

“Isolamento”.  

Quem acompanhe o docente ou trabalhador não docente com sintomas, deve cumprir as precauções 

básicas de controlo de infeção, quanto à higiene das mãos.  

 De seguida, o docente, ou qualquer outro funcionário, liga para a linha Saúde 24 - 808242424 

O profissional de saúde do SNS 24 questiona o doente (ou acompanhante) quanto a sinais e sintomas e 

ligação epidemiológica compatíveis com um caso suspeito de COVID-19.  

Após avaliação, o SNS 24 informa o seguinte:  

- Se não se tratar de caso suspeito de COVID-19: define os procedimentos adequados à situação clínica; 

- Se se tratar de caso suspeito de COVID-19: o SNS 24 contacta a Linha de Apoio ao Médico (LAM), da 

DGS, para validação da suspeição e emite as orientações ao caso suspeito (Realização de teste ao COVID-

19 ou isolamento profilático), ou solicitação de imediato do 112, para levar o doente ao Hospital. 

- Nestes casos devem sempre seguir as orientações dadas pelo SNS. 

 

19.1 Desta validação o resultado poderá ser:  
 

1. Caso Suspeito Não Validado: este fica encerrado para COVID-19. O SNS24 define os procedimentos 

habituais e adequados à situação clínica do aluno, docente ou trabalhador não docente.  

2. Caso Suspeito Validado: a DGS ativa o Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM), o Instituto 

Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) e Autoridade de Saúde Regional, iniciando-se a 

investigação epidemiológica e a gestão de contactos.  

 

 O  Diretor  informa de imediato o delegado  de saúde  da respetiva área de circunscrição 

sobre a existência do caso suspeito validado. 

Posteriormente será preenchida a plataforma da DGESTE, dando conta de casos positivos. 

 

19.2.Procedimentos perante um caso suspeito validado  
 

A DGS informa a Autoridade de Saúde Regional dos resultados laboratoriais, que por sua vez informa a 

Autoridade de Saúde Local.  

A Autoridade de Saúde Local informa dos resultados dos testes laboratoriais e:  

- Se o caso for não confirmado: este fica encerrado para COVID-19, sendo aplicados os procedimentos 

habituais de limpeza e desinfeção. Nesta situação são desativadas as medidas do plano de contingência;  
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- Se o caso for confirmado: a área de “isolamento” deve ficar interditada até à validação da 

descontaminação (limpeza e desinfeção) pela Autoridade de Saúde Local. Esta interdição só poderá ser 

levantada pela Autoridade de Saúde. 

- De seguida a equipa Operacional procederá ao registo dos dados constantes no Anexo 6 – Formulário 

para a autoridade de Saúde. 

- Posteriormente será ainda elaborada uma lista com os alunos, docentes e não docentes, alocados a 

uma turma, coorte ou qualquer outro contacto conhecido fora da sala de aula.  

 

19.3. Na situação de caso confirmado:  
 
A escola deve:  
 

- Providenciar a limpeza e desinfeção (descontaminação) da área de “isolamento”; Isolar a sala durante 

24 horas; 

- Reforçar a limpeza e desinfeção, principalmente nas superfícies frequentemente manuseadas e mais 

utilizadas pelo doente confirmado, com maior probabilidade de estarem contaminadas;  

- Dar especial atenção à limpeza e desinfeção do local onde se encontrava o doente confirmado 

(incluindo materiais e equipamentos utilizados por este);  

- Armazenar os resíduos do caso confirmado em saco de plástico duplo (com espessura de 50 ou 70 

mícron) que deve ser fechado (ex. com abraçadeira); 

 

19.4. PROCEDIMENTO DE VIGILÂNCIA DE CONTACTOS PRÓXIMOS 
  

Considera-se “contacto próximo” quem não apresenta sintomas no momento, mas que teve ou pode ter 

tido contacto próximo com um caso confirmado de COVID-19. 

 

19.5. O CONTACTO PRÓXIMO COM CASO CONFIRMADO DE COVID-19 PODE SER 
DE:  
 
1. “Alto risco de exposição”:  

- Quem partilhou os mesmos espaços (sala, gabinete, secção, zona até 2 metros) do caso;  

- Quem esteve face-a-face com o caso confirmado ou em espaço fechado com o mesmo;  

- Quem partilhou com o caso confirmado loiça (pratos, copos, talheres), toalhas ou outros objetos ou 

equipamentos que possam estar contaminados com expetoração, sangue, gotículas respiratórias.  
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2. “Baixo risco de exposição” (casual), é definido como:  

- Quem teve contacto esporádico (momentâneo) com o caso confirmado (ex. em movimento/circulação 

durante o qual houve exposição a gotículas/secreções respiratórias através de conversa face-a-face 

superior a 15 minutos, tosse ou espirro);  

- Quem prestou assistência ao caso confirmado, desde que tenha seguido as medidas de prevenção (ex. 

utilização adequada de meios de contenção respiratória; etiqueta respiratória; higiene das mãos).  

Como medida de precaução, a vigilância ativa dos contactos próximos decorre durante 14 dias desde a 

data da última exposição a caso confirmado. 

 

20. DIVULGAÇÃO DO PLANO  DE CONTINGÊNCIA 

 

 20.1 OBJECTIVO 
 
· Garantir difusão eficaz e eficiente da informação pelo público interno e externo recorrendo aos meios e 

recursos disponíveis; 

· Informação a difundir é oficial e terá como únicas fontes a Direção, o Grupo Operativo e dados 

autorizados fornecidos pela Direcção Geral de Saúde (Ministério da Saúde); 

· Difusão pela comunidade escolar de informação técnica e de aconselhamento produzida pela DGS 

(medidas de prevenção e auto-proteção). 

 

20.2 FORMAÇÃO 

 Antes do início do ano lectivo (Início de setembro), foram promovidas sessões de formação  e 

divulgação do plano de contingência juntos dos assistentes operacionais, assistentes técnicos e 

junto de todos os professores da escola. 

Em relação aos alunos essas sessões decorreram durante as aulas de Educação para a 

Cidadania, com apresentação de vídeos e Power Points sobre a COVID-19. 

 

20.3. MEIOS  DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

Sem prejuízo das entidades e contactos constante no ponto 13,  Entidades Parceiras, utilizar-se-ão os 

seguintes meios:atários Meios 

Sector Destinatários Meios 

 
 
 
 
Público Interno 

 

Direcção 

Professores 

Alunos 

- Página da Internet do Agrupamento em 
www.agrupamentoabacao.pt 
- Plataforma Moodle- 
www.moodle.agrupamentoabacao.pt 
- E-mail: eb23abacao@gmail.com 
- Cartazes afixados nos espaços comuns, salas de aula 

mailto:eb23abacao@gmail.com
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Pessoal não Docente e laboratórios; 
- Distribuição de folhetos informativos; por alunos, 
funcionários e professores; 
- Contactos telefónicos 
- Divulgação do plano de contingência junto de toda a 
comunidade escolar através de reuniões promovidas 
para o efeito; 

 
 
 
Público Externo 

Pais e Encarregados de 

Educação 

Fornecedores 

Público Geral 

Autoridades locais, 

regionais e nacionais 

 
Reuniões com os pais em setembro; 
Página da internet do Agrupamento em 
www.agrupamentoabacao.pt  
Distribuição de folhetos informativos por todos os alunos; 
Divulgação do plano de contingência junto dos pais;  
Contacto telefónico; 
Cartazes afixados nos espaços comuns 
Disponível em suporte de papel nos serviços 
administrativos. 

 

Nota: Na página da Internet do Agrupamento, foi colocado um acesso específico – designado: 

Informações COVID-19,  onde constam todos os materiais informativos, como: Vídeos, 

folhetos, normas, medidas de segurança, etc. 

 
21. CUMPRIMENTO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA 
 
Solicita-se a todos o Pessoal Docente e Não Docente, para zelar pelo cumprimento do plano de 

Contingência da Escola e saber quando e como o ativar em caso de necessidade. 

 
22. AVALIAÇÃO DO PLANO 
 

O presente Plano deve ser considerado como estando em permanente avaliação e atualização, sendo 

que competirá ao Coordenador e à Equipa Operativa proceder em todo o momento à sua reavaliação. 

Uma vez terminada a fase epidémica/pandémica, será elaborado um breve relatório que evidencie os 

aspetos que correram bem e os que devam merecer algum ajustamento, tendo em vista melhorar o 

Plano de Contingência e a capacidade de resposta a situações de crise que possam vir a ocorrer no 

futuro. 

 
 
 

Após estas fases de planificação, comunicação, informação, reorganização do 
espaço, a escola estará pronta a abrir em segurança. 
 
 
 
 
 

http://www.agrupamentoabacao.pt/
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ANEXO 1: LISTA DE CONTACTOS ÚTEIS 

 

LISTA DE CONTACTOS ÚTEIS 

UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA CENTRO DE SAÚDE DE URGEZES: 253520510 

AUTORIDADE DE SAÚDE LOCAL DELEGADO DE SAÚDE DE GUIMARÃES:  

HOSPITAL DE GUIMARÃES 253 540 330 

DIRETOR DO AGRUPAMENTO DE 
ESCOLAS 

FIRMINO DE SOUSA ANTUNES LOPES - 939018671 

 
PONTO FOCAL DO PLANO DE 
CONTINGÊNCIA 

1. FIRMINO DE SOUSA ANTUNES LOPES - 939018671 
2. MANUEL AGOSTINHO AIRES LOPES - 939018672 
3. AURORA OLIVEIRA -  
4. RICARDO ABREU -  

LINHA SAÚDE 24 808 24 24 24 

INEM 112 

BOMBEIROS DE GUIMARÃES 253 515 444 

GNR – ESCOLA SEGURA 961 194 315 
 
 
 
ANEXO 2 : CHECKLIST PARA A REABERTURA DO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO  
 

PLANO DE CONTINGÊNCIA 

Atualização do Plano de Contingência para a COVID-19, com:  

Medidas a aplicar para abertura do estabelecimento de educação em segurança   

Identificação do Ponto Focal do PC no estabelecimento de educação e de, pelo menos um 
substituto 

  

Estratégias de substituição de pessoal docente e não docente em caso de absentismo por 
doença ou necessidade de isolamento profilático 

  

Procedimentos a adotar perante um caso suspeito de COVID-19   

Fluxo de atuação perante um caso suspeito ou confirmado de COVID-19 – Anexo3   

Identificação de uma ou mais áreas de isolamento   

Trajetos possíveis para o caso suspeito se deslocar até á área de isolamento, devidamente 
assinalados 

  

Lista atualizada de contactos úteis a ativar perante um caso suspeito de COVID-19- Anexo1   

Divulgação do Plano por todos os profissionais (docentes, Não docentes, Enc. Educ.)   

Informação ao pessoal docente e não docente 
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PLANO DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO 

Elaboração de um Plano de Comunicação e Informação, com: 

Fluxos de informação: 
 Interna ( com o pessoal docente e não docente, com os alunos; 
 Interinstitucional ( com as equipas de saúde, agentes da proteção civil, comunicação 

social, etc. 
 Externa ( com encarregados de educação, associação de pais); 

 

  

Canais de comunicação (e-mail, sms, facebook do agrupamento, site do agrupamento, 
posters, placards 

  

Informação baseada na evidencia constantemente atualizada, a ser disseminada ( cartazes da 
DGS) com medidas preventivas para promover as boas práticas na escola 

  

Fluxo de Comunicação ( quem informa quem) de acordo com a cadeia hierárquica e a 
gravidade da situação ( as Autoridades de Saúde locais, toda a comunidade escolar, só 
pessoal docente ou não docente entre outros) 

  

Mensagens – Chave  preparadas para diferentes contextos e níveis de emergência, como por 
exemplo: 

 Alterações à organização e funcionamento da escola ou do plano de Contingência; 
 Orientações para o pessoal docente promover a educação para a saúde, dando aulas 

que propiciem a adoção de comportamentos preventivos; 
 Mensagem a veicular caso seja identificado um caso suspeito, confirmado ou surto na 

escola – Anexo 5 – Oficio aos Enc. de educação 
 Agendamento de reuniões periódicas com a comunidade escolar  que permitam 

reportar o que tem corrido bem e o que necessita de melhorias, atualizar os 
conhecimentos relativamente ao PC. 

  

 
 

REORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO 

Aplicar as medidas recomendadas ( Orientações Ano Letivo 2020-2021   

Distanciamento Físico: 
 Maximizar o espaço entre as pessoas (sempre que possível, deve garantir-se um 

distanciamento físico entre os alunos e alunos/docentes de, pelo menos, 1 metro);  
 Sinalizar os trajetos de circulação e os pontos de espera em filas;  
 Sinalizar os lugares a ocupar nas mesas dos refeitórios;  
 Segmentação dos espaços comuns para funcionamento em coortes (ex: recreio);  

  

Higiene das mãos, etiqueta respiratória e utilização de máscara: 
 Afixar cartazes da DGS 
 Verificar condições das instalações sanitárias 
 Verificar a existência de caixotes do lixo 
 Disponibilizar dispensadores de solução antissética de base alcoólica (SABA) 

  

Caso suspeito 
 Sinalização da área de isolamento e circuitos 
 Equipar a sala de isolamento com os materiais recomendados 

  

Limpeza Geral a todo o estabelecimento de educação ( Normas de Higienização – Limpeza e 
desinfeção de superfícies em ambiente escolar no contexto da Pandemia COVID-19 
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ANEXO 3.  FLUXO DE ATUAÇÃO PERANTE UM CASO SUSPEITO DE COVID-19 
 
 

 
 
Fluxo 1: Atuação perante um caso suspeito de COVID-19 em menor de idade ( alunos) 
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Fluxo 2: Atuação perante caso suspeito de COVID-19 em Adultos ( Pessoal docente e não docente) 
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ANEXO 6: FORMULÁRIOS PARA A AUTORIDADE DE SAÚDE 
 
 
 

 

FORMULÁRIO PARA AUTORIDADE DE SAÚDE 

INFORMAÇÕES SOBRE ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO: ESCOLA BÁSICA DE ABAÇÃO 

ENDEREÇO:  LUGAR DAS CORTINHAS – S. TOMÉ – ABAÇÃO 
4810- 675 – ABAÇÃO - GUIMARÃES 

FREGUESIA : ABAÇÃO - GÉMEOS 

TELEFONE: 253422430 

TELEMÓVEL: 939018720 

ENDEREÇO ELETRÓNICO: eb23abacao@gmail.com 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O PONTO FOCAL DO PLANO DE CONTINGÊNCIA 
DO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO OU ENSINO 

NOME: FIRMINO DE SOUSA ANTUNES LOPES 

TELEFONE DA ESCOLA 253422430                      TELEFONE DE CASA: 253432868 

TELEMÓVEL: 939018671 

ENDEREÇO ELETRÓNICO: firmino.lopes@agrupamentoabacao.pt 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CASO CONFIRMADO 
O CASO CONFIRMADO É ALUNO:  

NOME:  

IDADE:  

TELEFONE DO ENC. DE EDUCAÇÃO:  

ANO:                 TURMA:                                   

N.º DE ALUNOS DA TURMA:  
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INFORMAÇÕES SOBRE O CASO CONFIRMADO 
O CASO CONFIRMADO É DOCENTE OU NÃO DOCENTE:  

NOME:  

TELEFONE: 

CARGO:  

TURMAS COM AS QUAIS TEVE CONTACTO:                                  

N.º DE ALUNOS DAS TURMAS:  

Portador de doenças crónicas? 
         SIM. ESPECIFICAR:  
 
         NÃO 
 
         SEM INFORMAÇÃO 
 

Cumprimento das medidas pelo caso: 
Qual a distância mínima entre o caso e os seus contactos? 

A máscara  foi corretamente utilizada em permanência?  
          SIM 
 
          NÃO    
 
          SEM INFORMAÇÃO 

Participação em atividades extracurriculares? 
          SIM. ESPECIFICAR:  
 
           NÃO 
 
          SEM INFORMAÇÃO 
 

Utiliza transporte escolar? 
          SIM. ESPECIFICAR 
 
            NÃO 
 
           SEM INFORMAÇÃO 
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Utiliza a cantina ou bar escolar? 
          SIM. Especificar turno / horário 
 
            NÃO 
 
           SEM INFORMAÇÃO 

Utilização de outro espaço no estabelecimento de edicação ou ensino? 
          SIM. Especificar: 
 
            NÃO 
 
           SEM INFORMAÇÃO 
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Anexo 7 – Autorização do encarregados de educação 

 

 

AUTORIZAÇÃO/ LIGAÇÃO PARA A LINHA SAÚDE 24 

Eu, ________________________________________________, Encarregado de Educação do(a) 

aluno(a), _____________________________________________, do _____ ano  Turma:_____da 

Escola Básica de Abação, autorizo  que seja  efetuada uma chamada telefónica para a Linha 

Saúde 24, caso o meu educando apresente sintomas que possam indiciar sinais da doença 

COVID-19 (febre, tosse, dificuldades respiratórias) 

 

Abação, _____ /09 /2020 

O Encarregado de Educação 

 

_______________________________ 
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ANEXO 8- LISTA DE ALUNOS, DOCENTES E NÃO DOCENTES ALOCADOS A UMA TURMA, 

COORTE,  OU QUALQUER  OUTRO CONTACTO CONHECIDO FORA DA SALA DE AULA, 

ESPECIFICANDO O TIPO DE CONTACTO 

Nome Contacto 
Telefónico 

  

Endereço eletrónico Tipo de Contacto ( aluno da 
mesma turma, aluno de outra 
turma de uma mesma coorte, 

docente, não docente, atividade 
extracurricular, coabitante, etc. 
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FOLHETOS INFORMATIVOS A DISTRIBUIR PELAS SALAS DE AULA, WCs, 
ESPAÇOS COMUNS, LABORATÓRIOS, REFEITÓRIO ETC. 

COVID-19 

Não é permitida a entrada de crianças ou 

adultos com febre nas instalações escolares, 

deste Agrupamento. 

Se apresenta sinais de Febre, Tosse, 

Dificuldades Respiratórias, Cansaço, 

contacte a linha Saúde 24  (telf. Nº 808 24 

24 24) ou a Unidade de Saúde da sua área 

de residência.  

 

 

 

 

 

                                                                         O Diretor do Agrupamento 

 

                                                          ___________________________________ 

http://images.google.pt/imgres?imgurl=http://www.sppcr.online.pt/Logo_DGS_pag.jpg&imgrefurl=http://www.sppcr.online.pt/apoio.htm&usg=__R02XSlHotF0VIYXBVszTfvtoTGM=&h=800&w=599&sz=74&hl=pt-PT&start=6&tbnid=ey2pSsdf7wT7PM:&tbnh=143&tbnw=107&prev=/images?q=dgs&gbv=2&hl=pt-PT
http://images.google.pt/imgres?imgurl=http://www.algarveobserver.com/cna/Images/gripe_a.jpg&imgrefurl=http://www.algarveobserver.com/cna/noticias_ver.asp?noticia=29179&usg=__j5FaF_53toGqwueqm1TNS1Lghqo=&h=297&w=300&sz=18&hl=pt-PT&start=19&tbnid=sIIKLK62F70CpM:&tbnh=115&tbnw=116&prev=/images?q=GRIPE+A&gbv=2&hl=pt-PT
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AGRUPAMENTO  DE ESCOLAS  DE ABAÇÃO 

ESCOLA BÁSICA ABAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA NA 

ESCOLA DE PESSOAS COM FEBRE > ou = a 

38.ºC, TOSSE, DIFICULDADES 

RESPIRATÓRIAS, CANSAÇO 
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página da DGS disponível no link: https://www.dgs.pt/ que, como referido, vão sendo 
atualizadas sempre que exista evolução da situação. 
 
 


